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                    Assembleia Geral 

                        Convocatória 

 

De acordo com a Lei e com o Artigo 22º dos nºs. 1 e 4 dos Estatutos da Associação 
do Porto de Paralisia Cerebral (APPC), convoco os Associados a reunirem em 
Assembleia Geral no próximo dia 26 de março de 2024, pelas dezoito horas no 
Centro de Reabilitação de Paralisia Cerebral do Porto, sito na Alameda de Cartes, 
192 - Porto, com a seguinte 

 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1. Discussão e votação do Relatório de Atividades e Contas do ano de 2023         

 

2. Informações. 

 

Nos termos do ponto 1 do artigo 61º Decreto-Lei n.º 172-A/2014, se à hora 
marcada não estiverem presentes mais de metade dos associados com direito a 
voto, a Assembleia reunirá trinta minutos mais tarde com qualquer número de 
presenças. 

 
 
 
 
 
 
 
                                                  O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 

 
                                               _________________________________  
                                                     (José Joaquim Marques Alvarelhão) 
 
 
 
Porto, 01 de março de 2023  
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